
 
 

Página 1 de 44 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

SESC-AR/DF 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 90019/2026 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS  DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SESCAR/DF 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 31005/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABERTURA DIA 12 DE JUNHO DE 2026 

ÀS 10 HORAS 

  



 
 

Página 2 de 44 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 90019/2026 

 

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional do Distrito Federal – 
Sesc-AR/DF, por meio do Pregoeiro, designado pela Ordem de Serviço Sesc-AR/DF nº. 
010/2024, torna pública a realização de licitação, na modalidade Pregão, em sua forma 
Eletrônica, com critério de julgamento Menor preço por lote, regida pela Resolução 
Sesc nº. 1.593 de 02 de maio de 2024, publicada no Portal da Transparência do 
Departamento Nacional, e as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 12 DE JUNHO DE 2026 

HORA: 10horas. 

LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras. 

CÓDIGO UASG: 926637 

1.2. Apesar das disposições constantes no sistema do Comprasnet, a presente 
licitação será regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc, aprovado 
pela Resolução Sesc Nº. 1.593/2024. 

1.3. ATENÇÃO: Nos processos licitatórios promovidos pelo Sesc-AR/DF não se 
aplicam as disposições legais da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), tampouco da Lei n.º 14.133/2021 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), conforme entendimento do Tribunal de 
Contas da União acerca da natureza jurídica de direito privado das entidades do 
“Sistema S”, no sentido de que não integram a Administração Pública, visto que 
possuem regulamentos próprios de compras e contratações. 

1.3.1. OS CASOS DE CONVOCAÇÕES AUTOMÁTICAS DE DESEMPATES PELO 
SISTEMA, DECORRENTES DA LC 123/2026, DEVEM SER DESCONSIDERADOS 
PELOS LICITANTES. 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponíveis para conhecimento e obtenção pelos 
interessados no site do Sesc-AR/DF (www.sescdf.com.br), no portal de compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras) ou por e-mail (licitacao@sescdf.com.br). 

2.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública 
obedecerão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF. 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisição, sob 
demanda, de materiais esportivos  destinados a atender às necessidades do Sesc-
AR/DF. 

3.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 2.321.965,07 (dois milhões 
trezentos e vinte e um mil novecentos e sessenta e cinco reais e sete centavos). 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

http://www.sescdf.com.br/
https://www.gov.br/compras/
mailto:licitacao@sescdf.com.br
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4.1. As especificações técnicas dos produtos encontram-se descritas no Termo de 
Referência (Anexo I), devendo ser rigorosamente observadas na elaboração da 
Proposta Financeira. 

4.2. Na Proposta Financeira, deverá ser declarada a marca do produto, conforme 
solicitado no Modelo de Proposta Financeira (Anexo I). 

4.2.1. As marcas constantes nas especificações do Termo de Referência (Anexo I) 
são as analisadas e indicadas por este Sesc-AR/DF, NÃO podendo ser cotada outra 
marca além das indicadas. 

4.2.2. Em decorrência da complexidade do objeto licitado a análise dos objetos 
poderá ser realizada pela apresentação de Catálogos/Folders e/ou Ficha Técnica. 

4.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no sistema 
Comprasnet e aquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão 
estas. 

5. DO FORNECIMENTO 

5.1. A contratação e o fornecimento dar-se-ão através de Ata de Registro de Preços e 
de Ordem de Compra – OC, respectivamente. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias corridos, contados do 
recebimento da OC. 

5.2.1. Os objetos do contrato deverão ser entregues conforme estabelecido no 
capítulo 7 do Termo de Referência (Anexo I). 

5.2.2. O envio formal da OC será realizado por e-mail informado pela licitante 
vencedora em sua Proposta Financeira. 

5.2.3. A licitante vencedora deverá confirmar expressamente o recebimento da OC 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do envio da mensagem, sendo 
presumido, para todos os fins, o recebimento do pedido se não for confirmado no prazo 
assinalado. 

5.2.4. É de responsabilidade da licitante vencedora manter seus dados atualizados 
durante a execução contratual, inclusive de endereço eletrônico informado na proposta 
financeira originária. 

5.2.5. No caso de alteração de qualquer dado cadastral, a licitante vencedora 
deverá solicitá-la expressamente e por escrito ao Fiscal do Contrato. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.4. Os produtos deverão obedecer às normas de qualidade e de acondicionamento e 
observar outras exigências legais aplicáveis. 

5.4.1. Todos os itens fornecidos deverão atender às exigências mínimas de 
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, quando couber. 

5.5. Todas as despesas com material, embalagens, transporte e mão de obra 
necessários à entrega do produto correrão por conta da licitante vencedora. 

5.5.1. No ato da entrega do produto, a licitante vencedora deverá apresentar cópia 
da OC e a respectiva nota fiscal. 

5.6. O Sesc-AR/DF disponibilizará funcionário para o recebimento e conferência dos 
materiais/produtos. Nesta fase, se forem constatadas quaisquer irregularidades, será 
concedido prazo de 10 (dez) dias para que seja providenciada a respectiva substituição, 
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a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.7. A desobediência aos prazos e condições de fornecimento estabelecidos 
acarretará, à empresa licitante vencedora, a aplicação das sanções estabelecidas no 
Contrato ou documento equivalente, no que couber. 

5.8. A licitante vencedora deverá fornecer, às suas custas, além do suporte, a troca 
dos produtos em caso de defeito de fabricação. 

5.9. O Sesc-AR/DF poderá recusar o recebimento do produto, caso não esteja de 
acordo com as especificações técnicas, sem prejuízo das sanções estabelecidas no 
Contrato ou documento equivalente, no que couber. 

5.10. A descrição pormenorizada das informações pertinentes ao fornecimento em 
epígrafe encontra-se disposta no Termo de Referência (Anexo I). 

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

6.1. A licitante estará sujeita às disposições contidas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) pelos defeitos ou vícios 
aparentes ou ocultos encontrados no produto que será fornecido. 

6.2. Os itens deverão ter, no mínimo, 3 (três) meses de garantia, a contar da data do 
aceite definitivo do equipamento, contra vícios e defeitos de fabricação, prevalecendo a 
garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior. 

6.3. Durante o período de garantia a contratada obrigar-se-á a substituir por produto 
tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para o Sesc-DF, o 
objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua 
correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de 
fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o 
fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar 
do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 

6.4. O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do reparo e da 
disponibilidade do objeto em perfeito estado de uso nas instalações do Sesc-DF. 

6.5. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, 
poderá ser formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 

6.6. A Contratada deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 
desgastes anormais, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e 
substituir os elementos defeituosos, sem ônus para o Sesc.  

6.7. Eventuais despesas com transporte do produto para atendimento de reclamações 
relativas à garantia correrão por conta da licitante vencedora. 

7. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente constituídas 
e estabelecidas no território nacional, de ramo compatível com o objeto desta licitação 
e que atendam a todas às condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.2. Estarão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas que: 

a) estejam sob decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) estejam em regime de consórcio; 

c) sejam entidades estrangeiras ou sociedade que não funcionem no país; 

d) estejam suspensas e/ou impedidas de licitar ou contratar com o Sesc-
AR/DF; 
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e) possuam débitos pendentes junto ao Sesc-AR/DF; e 

f) tenham participação, seja a que título for, de dirigentes ou funcionários do 
Sesc-AR/DF. 

7.2.1. A empresa que possuir débitos pendentes junto à Entidade, para fins de 
participação no presente certame, deverá, obrigatoriamente, ter quitado o aludido 
débito até a data da abertura do processo licitatório. 

7.2.2. A exigência prevista no subitem 6.2.1 só poderá ser efetivada contra as 
empresas que já tiverem os débitos confirmados, após o devido processo 
administrativo, no qual tenha sido garantido o a ampla defesa e o contraditório, sendo 
confirmada a exigibilidade do valor cobrado pelo Sesc-AR/DF. 

7.3. Como requisito para a participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências deste Edital e seus Anexos; 

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos 
da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB, Art.7º, inciso 
XXXIII; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e no art. 
5º, III, todos da CRFB; 

d) inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) a proposta foi elaborada de forma independente; e 

f) o serviço é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

9.4. O CNPJ apresentado pela licitante para sua habilitação será, obrigatoriamente, 
o mesmo a receber a Ordem de Compra, bem como o mesmo a emitir a nota 
fiscal/fatura correspondente a prestação do serviço. 

9.5. A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável 
dos termos e condições deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das 
normas técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto desta licitação, quanto a 
prazo de entrega e de validade das propostas e da forma de pagamento. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia – Seges, por meio do site www.gov.br/compras. 

8.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no portal de compras do Governo 
Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio do certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil. 

8.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão utilizar certificado digital. 
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8.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal 
da licitante e de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 

8.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Não 
caberá ao provedor do Sistema ou ao Sesc-AR/DF responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8.5. O Sesc-AR/DF não é unidade cadastradora do Sistema Eletrônico. As licitantes 
interessadas em participar da licitação deverão verificar no site do Comprasnet as 
unidades cadastradoras do sistema para a entrega da documentação pertinente. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema, o objeto 
ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de cadastro. 

9.1.1. Até o horário marcado para abertura da sessão, as licitantes poderão retirar 
ou substituir as propostas apresentadas. 

9.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. Não caberá 
ao provedor do sistema ou ao Sesc-AR/DF responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas 
financeiras serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não cabendo qualquer 
responsabilidade ao Sesc-AR/DF, inclusive pelas transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão. 

9.4. A apresentação da proposta financeira implicará em plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

9.5. A elaboração da proposta financeira é de inteira responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo a desistência, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital 
ou na Resolução Sesc nº. 1.593/2024. 

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis. 

9.7. É facultado ao pregoeiro realizar diligências para sanar falhas formais da proposta, 
a exemplo de: erros numéricos, erros de cálculo, divergência entre preços unitários, 
subtotais e final. 

9.8. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
neste Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta o que não for 
conflitante com as disposições aqui contidas. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, no site www.gov.br/compras, na data, horário e local indicados neste Edital, 
por comando do Pregoeiro. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 



 
 

Página 7 de 44 

10.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. O sistema classificará e ordenará automaticamente as propostas, as quais 
participarão da fase de lance, iniciando-se a fase competitiva. 

11.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12. FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes com propostas aceitas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e do valor do lance. 

12.2. As licitantes poderão, durante o horário fixado para o recebimento de lances, 
oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por eles ofertados e 
registrados no sistema, observados o horário fixado para abertura da sessão e regras 
estabelecidas neste Edital. 

12.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da sessão de lances do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a oferta 
dos lances. 

12.4.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
de lances do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

12.6. Neste Pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido 
no art. 28, inciso I e II da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 

12.6.1. A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após isso, 
entrará automaticamente em fase de encerramento aleatório que poderá persistir por 
máximo (10) minutos, após o encerramento o licitante que ofertou o melhor lance se 
junta a todos os participantes cujas ofertas foram, no máximo, até 10% (dez por cento) 
superiores, formando o grupo de licitantes que terá oportunidade de oferecer uma 
proposta final fechada dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, que será sigilosa até o 
término desse período. 

12.6.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 
(um real), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

12.7. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
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13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
1º (primeiro) lugar quanto ao preço, bem como quanto ao cumprimento da especificação 
do objeto. 

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá solicitar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação. Não será admitido negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. O Pregoeiro convocará a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
para enviar a Proposta Financeira adequada ao último lance e a documentação de 
habilitação exigida no item 16. 

15.1.1. Quando necessários, os documentos complementares à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados poderão ser solicitados pelo 
Pregoeiro. 

15.1.2. A licitante deverá encaminhar a documentação por meio da funcionalidade 
"Enviar Anexo" do sistema eletrônico em arquivo único, no prazo estabelecido de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.1.3. A licitante convocada deverá informar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto 
no subitem anterior, caso enfrente dificuldade em atender à convocação. Neste caso, 
ser-lhe-á concedido um prazo adicional a critério do Pregoeiro. 

15.2. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional 
licitacao@sescdf.com.br caso a licitante tenha dificuldades em anexar os arquivos ao 
sistema ou este não comporte o tamanho necessário. 

15.2.1. As demais licitantes participantes da sessão poderão solicitar ao Pregoeiro 
vistas aos arquivos enviados, nos termos do subitem anterior, somente pelo e-mail 
institucional licitacao@sescdf.com.br, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos após 
encerrado o prazo de envio da documentação. 

15.2.2. Encerrado o prazo do subitem anterior, as vistas dos autos seguirão o descrito 
no subitem 19.7 deste Edital. 

15.3. A proposta financeira a ser encaminhada deverá conter as seguintes informações: 

a) prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

b) preços unitário e total de cada item e valor total, de acordo com as 
quantidades e os lances ofertados, em algarismos e por extenso (total), 
expressos em moeda corrente nacional (R$). Vale destacar que a licitante 
deverá fazer constar apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

c) declaração expressa de estarem inclusos no preço proposto todos os 
custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais, taxas, fretes, impostos e quaisquer outras despesas que 
incidam direta ou indiretamente ao objeto deste Edital. Na falta de tal 
declaração, serão consideradas inclusas nos preços todas e quaisquer 
despesas vinculadas ao objeto desta licitação; 

d) o número desta licitação, razão social da licitante, número de CNPJ, 
telefone, e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP; dados 
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bancários para fins de pagamento, com a indicação do nome e número do 
banco, agência e conta corrente de titularidade da licitante, vinculada ao 
CNPJ constante da proposta;  

e) descrição detalhada de todas as características do serviço ofertado, de 
acordo com as especificações contidas nos Anexos deste Edital; e 

f) declaração de que a licitante atende os critérios de sustentabilidade, 
previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo 
constante do Anexo III. 

15.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, por sua própria natureza, 
sejam emitidos exclusivamente em nome da matriz. 

15.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como catálogos, folhetos, 
manuais ou prospectos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.5.1. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados de tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado e deverão ser devidamente consularizados e registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

15.5.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

15.6. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

15.6.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Gerência Adjunta de Compras - Gacomp, na Sede do Sesc-AR/DF, 
localizada no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 4, Lote 80/90, 1º andar, Sala 
106, Brasília-DF, CEP: 71.200-040. 

15.7. Os documentos emitidos por cartório online poderão ser apresentados, desde que 
acompanhados de seus respectivos certificados digitais para conferência do Pregoeiro. 

15.8. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada da licitante, formulada antes do fim do prazo estabelecido e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

15.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer da área técnica ou de funcionário que 
detenha conhecimento técnico do objeto para orientar sua decisão. 

15.10. Poderá ser desclassificada a proposta ou lance vencedor com valor total ou 
unitário superior ao estimado, ou ainda com preços manifestamente inexequíveis. 

15.10.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 
total quanto os valores unitários estimados para cada item. 

15.10.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado. 

15.10.3. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, com base na realidade 
do mercado, deverá estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade 
de seu preço. 
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15.11. Somente será admitida proposta que contenham valores simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero quando se referirem a produtos, serviços e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

15.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
motivadamente e passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

15.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

15.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para sua continuidade. 

15.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e declarada a 
licitante vencedora, o Pregoeiro consignará esta decisão em ata própria, que será 
disponibilizada no sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade 
competente para homologação e adjudicação. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Para habilitar-se à presente licitação, a interessada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.1.1. Habilitação jurídica: 

a) cédula de identidade do representante legal da empresa ou de seu 
procurador, quando este for o signatário da proposta; 

b) prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, compatível com o 
objeto desta licitação, devidamente registrado no órgão competente; e 

d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente 
registrado no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou 
eleitos em separado. 

16.1.2. Qualificação técnica: 

a) atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por entidade(s) pública(s) ou 
privada(s), compatível(is) com o objeto desta licitação, contendo as 
seguintes informações: 

a.1) nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente; 

a.2) data da emissão do atestado; 

a.3) assinatura e identificação do signatário (exemplos: nome, telefone, 
cargo e função que exerce junto à empresa emitente); 

a.4) descrição do objeto fornecido, compatível com o objeto desta 
licitação. 

b) Os atestados deverão comprovar, isolada ou cumulativamente, o 
fornecimento de materiais esportivos em quantitativo mínimo 
correspondente a 15% (quinze por cento) do quantitativo estimado do 
respectivo lote para o qual a licitante apresentar proposta, observada a 
compatibilidade em características, quantidades e prazos. 



 
 

Página 11 de 44 

16.1.3. Regularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e a 
Municipal do domicílio ou da sede da licitante; e 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

16.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes do último 
exercício social, ou balanço de abertura, no caso de empresa recém-
constituída, (já exigíveis e apresentados na forma de lei, registrados nos 
órgãos competentes) que comprovem a situação financeira da empresa 
(vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios). Esta 
situação será comprovada com base na obtenção dos seguintes índices 
contábeis: 

 

𝐼. 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙 (𝐺𝐿) =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
≥ 1 

 

 

𝐼𝐼. 𝑆𝑜𝑙𝑣ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙 (𝑆𝐺) =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
≥ 1 

 

𝐼𝐼𝐼. 𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 (𝐿𝐶) =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
≥ 1 

b.1) apresentação dos índices acima indicados, exigidos para a 
participação nesta licitação é razão de desclassificação se não atingidos; 

b.2) os Balanços e as Demonstrações Contábeis deverão ser assinados 
por contador ou contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC; 

b.3) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, no caso de 
pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁBIL 
(Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser 
apresentados através das demonstrações impressas a partir do SPED, 
acompanhadas da comprovação da entrega dos arquivos magnéticos 
perante a Receita Federal, CONTENDO O CÓDIGO HASH EM TODAS 
AS PÁGINAS; 

b.4) quando o Balanço Patrimonial apresentado for cópia do Diário 
Oficial, não há necessidade da assinatura do contador na cópia da 
publicação; 
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b.5) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

b.6) os Microempreendedores Individuais (MEI) e empresas optantes 
pelo Simples Nacional ou outro regime tributário devem apresentar o 
balanço patrimonial do último exercício social, devidamente registrado, 
conforme o edital. 

16.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal e 
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de 
Cadastro de Fornecedor – SICAF e/ ou poderão ser feitas por meio de documentos que 
as contenham. 

16.2.1. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

16.2.2. Caso a licitante esteja com algum documento ou informação vencida ou não 
atualizada no SICAF, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria sessão, 
a documentação atualizada. 

16.3. A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada na ordem sequencial 
especificada neste item, em uma única via, e estar em plena validade, quando for o 
caso. 

16.4. As documentações supracitadas deverão ser apresentadas na forma da lei 
vigente. 

16.5. Documentos ou certidões que não contenham prazo de validade terão eficácia de 
90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

16.6. O Sesc-AR/DF reserva o direito de promover diligências com vistas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, nos termos da lei, diligenciando contratos, 
editais, termos de referência, declarações, certidões, notas fiscais, dentre outros. No 
caso de documentos extraídos da internet, será facultado ao Pregoeiro realizar pesquisa 
para efeito de confirmação da veracidade ou validade desses. 

16.6.1. A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações 
que se façam necessários para que o Sesc-AR/DF se certifique da veracidade e 
autenticidade do conteúdo apresentado na documentação exigida no certame. 

16.6.2. No caso de atestados de capacidade técnica, a recusa do emitente em prestar 
esclarecimentos e informações ou em fornecer documentos comprobatórios etc., 
desconstitui-lo-á e poderá configurar prática de falsidade ideológica. 

16.6.3. As diligências mencionadas no subitem 16.6 ficarão prejudicadas caso o 
acesso via internet esteja indisponível, por qualquer que seja a razão, ou as 
informações contidas nos referidos sites não sejam suficientes para atestar a 
regularidade fiscal da licitante, fato que ensejará a inabilitação da empresa. 

16.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos neste Edital. 

16.7.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 
erros, falhas ou omissões que não alterem a substância das propostas ou dos 
documentos e a sua validade jurídica, desde que devidamente justificado. 

17. DAS AMOSTRAS 

17.1. Nos termos do item 8 do Termo de Referência (Anexo I), não será exigida a 
apresentação de amostras dos produtos objeto desta contratação, tendo em vista que 
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as especificações técnicas encontram-se detalhadas no Anexo I e que parte dos itens 
possui indicação de marcas e modelos homologados. 

17.2. Para os itens que não possuam exigência de marca homologada, poderá ser 
solicitada, a critério da área técnica, a apresentação de catálogo, ficha técnica, manual 
do fabricante ou outro material descritivo oficial, contendo informações suficientes para 
a verificação da conformidade do produto ofertado com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

18. DOS QUESTIONAMENTOS AO EDITAL 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer interessado poderá questionar, no todo ou em parte, por escrito, o Edital deste 
Pregão. 

18.1.1. Os questionamentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados, na 
forma eletrônica, para o e-mail licitacao@sescdf.com.br, ou, na impossibilidade, 
protocolados na Gerência de Compras e Contratos – Gecomp (Gestão Documental) 
deste Sesc-AR/DF, no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 04, Lotes 80/90, 1º 
Andar, Brasília/DF, CEP: 71.200-040, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

18.1.2. Os questionamentos deverão ser enviados em papel timbrado da licitante e 
devidamente assinado. 

18.2. O Sesc-AR/DF não se responsabiliza por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador do emissor. 

18.3. Os questionamentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4. Não sendo feito qualquer questionamento nesse prazo, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são necessária e suficientemente claros e precisos para permitir 
a apresentação de documentos e proposta, não cabendo à licitante o direito de qualquer 
reclamação posterior. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

19.1.1. A licitante que manifestar sua intenção de recurso deverá apresentar as 
razões de recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, o qual 
começará a contar do término do prazo do recorrente. Será assegurada aos 
interessados vistas imediatas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
encaminhar o processo para adjudicação e homologação. 

19.3. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

19.4. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

19.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

19.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Gerência Adjunta de Compras - Gacomp, no seguinte endereço: Setor de Indústria e 
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Abastecimento, Trecho 04, Lotes 80/90, Sala 106, Brasília/DF, CEP: 71.200-040, no 
horário das 9h às 17h30, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

19.8. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja desclassificada, depois de 
julgados os recursos interpostos e até a homologação/adjudicação do processo 
licitatório, será procedida a chamada das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para que a segunda classificada, desde que preencha as condições de 
habilitação, seja declarada vencedora, nas condições de sua proposta financeira. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o Sesc-AR/DF convocará a licitante 
vencedora e, se houver, as empresas que manifestarem intenção de registro adicional 
em formação de cadastro de reserva para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos de sua Minuta (Anexo III), conforme dispõe o art. 48, da Resolução Sesc nº 
1.593/2024. 

20.2. Desde que restem interessados, não haverá inviabilidade ou cancelamento da Ata 
de Registro de Preços caso qualquer das licitantes convocadas não compareça, recuse 
ou desista de assiná-la. Destaque-se que essa medida não impede a aplicação das 
punições previstas na legislação pertinente. 

20.3. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e a licitante contratada será 
responsável por cumprir as determinações referentes às Leis Trabalhistas e à 
Previdência Social, não respondendo o Sesc-AR/DF perante fornecedores ou terceiros, 
nem assumindo quaisquer responsabilidades por multas, salários ou indenizações a 
terceiros decorrentes do objeto desta licitação. 

20.4. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente desta licitação será de 12 
(doze) meses, contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada até o limite 
máximo de 36 (trinta e seis) meses, desde que pesquisa de mercado demonstre que o 
preço atualizado se mantém vantajoso. 

20.4.1. Prorrogada a Ata de Registro de Preço, ficam restabelecidos os termos e as 
condições iniciais da ata, inclusive quantitativos. 

20.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Sesc-AR/DF não 
estará obrigado a adquirir o objeto registrado, exclusivamente, pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor. Entretanto, fica 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de prestação de serviço em 
igualdade de condições. 

20.6. A Ata de Registro de Preço poderá ser acrescida em até 50% (cinquenta por cento) 
de seu quantitativo inicialmente registrado, mediante acordo entre as partes. 

20.7. Fica expressamente proibido à empresa contratada subcontratar outras empresas 
para realizar o objeto da presente licitação. 

20.8. A Ata somente será reajustada durante a sua vigência se a adjudicatária 
comprovar a alteração dos preços registrados e houver a devida verificação, pelo Sesc-
AR/DF, de que o novo preço está de acordo com o mercado.  

20.8.1. O valor registrado poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, 
considerando, para apuração do índice de reajuste, os 12 (doze) meses anteriores ao 
penúltimo mês de vencimento da Ata em vigor, mediante comunicação por escrito com, 
pelos menos, 30 (trinta) dias de antecedência.  

20.9. A Ata de Registro de Preços com a vencedora não será assinada se esta não 
cumprir as condições legais de documentação exigida ou por motivo de força maior que 
inviabilize a prestação do serviço. 
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20.10. O Sesc-AR/DF poderá, até a assinatura da Ata, desclassificar a licitante 
vencedora, por despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver informação fundada de qualquer fato 
ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua 
qualificação técnica, habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira ou 
regularidade fiscal. 

20.11. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada, adjudicada e/a Ata de Registro de Preços assinada, esta fica 
automaticamente prorrogada. 

20.11.1. A licitante poderá manifestar-se contrariamente à prorrogação supracitada, 
desde que o faça formalmente até a data do vencimento da Proposta Financeira 
através de e-mail encaminhado para licitacao@sescdf.com.br, ou, na 
impossibilidade, protocolado na Gerência de Compras e Contratos – Gecomp (Gestão 
Documental) deste Sesc-AR/DF, no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 04, 
Lotes 80/90, 1º Andar, Brasília/DF, CEP: 71.200-040, de segunda a sexta-feira, das 9h 
às 17h30, em dias úteis. 

20.12. Para que a Proposta Financeira da licitante vencedora seja incorporada à Ata de 
Registro de Preços, os erros porventura existentes em suas planilhas deverão ser 
corrigidos. 

20.13. Para efeito de interpretações de divergências entre os documentos 
apresentados, fica estabelecida a competência da fiscalização do Sesc-AR/DF. 

20.14. A licitante contratada será responsável pelo fornecimento do produto e deverá 
cumprir as determinações referentes às Leis Trabalhistas e à Previdência Social, não 
respondendo o Sesc-AR/DF perante fornecedores ou terceiros, nem assumindo 
quaisquer responsabilidades por multas, salários ou indenizações a terceiros 
decorrentes do objeto desta licitação. 

21. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Considerando as especificidades operacionais do Sistema ComprasNet, bem 
como o fato de que o Sesc/DF não adota integralmente todas as funcionalidades 
disponibilizadas pela referida plataforma, e tendo em vista que os procedimentos 
licitatórios são regidos pela Resolução Sesc nº 1.593/2024, a constituição do Cadastro 
de Reserva observará, exclusivamente, as disposições previstas neste item. 

21.2. O (a) Pregoeiro(a) convocará, por meio do chat da sessão pública realizada no 
Sistema ComprasNet, as empresas classificadas em ordem subsequente à licitante 
vencedora que manifestarem interesse em aderir ao preço registrado, conforme 
disposto no art. 48 da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 

21.3. As licitantes que manifestarem interesse em compor o Cadastro de Reserva 
deverão formalizar sua intenção mediante o preenchimento do Anexo VI, denominado 
“Termo de Aceite do Cadastro de Reserva”. 

21.4. O “Termo de Aceite do Cadastro de Reserva” deverá ser apresentado em papel 
timbrado da empresa, devidamente assinado por seu representante legal, podendo a 
assinatura ser realizada por meio digital (com certificação digital) ou física, caso não 
disponha de certificação. 

21.5. O envio da manifestação de interesse em compor o Cadastro de Reserva deverá 
ocorrer no prazo improrrogável de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação 
efetuada pelo(a) Pregoeiro(a), para o endereço eletrônico licitacao@sescdf.com.br. 

21.6. A ordem de classificação das licitantes no Cadastro de Reserva será estabelecida 
com base no horário de recebimento da manifestação formal pelo(a) Pregoeiro(a), 
observando-se a ordem cronológica crescente de envio dos e-mails 
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21.7. A ordem de classificação será devidamente registrada e formalizada nos autos do 
processo, por meio do Sistema de Informação e Gestão de Arquivos, e posteriormente 
divulgada no portal de compras disponível no site institucional do Sesc-AR/DF, em 
conformidade com os princípios da publicidade e da transparência. 

21.8. A manutenção das condições de habilitação será verificada por ocasião da 
convocação, quando houver necessidade de contratação, nas seguintes hipóteses: 

a) Na hipótese de a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo e nas condições estabelecidas no Edital; 

b) Em caso de cancelamento do registro do fornecedor ou da Ata de Registro 
de Preços, observado o disposto no art. 49 da Resolução Sesc nº 
1.593/2024, hipótese em que deverão ser respeitados o saldo 
remanescente e as condições originalmente pactuadas; 

c) Nas demais situações previstas na legislação vigente e nas normas 
internas aplicáveis. 

22. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Sesc-AR/DF é o responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

22.2. As obrigações relativas ao objeto serão formalizadas por meio de Contrato ou 
instrumento equivalente, caso o fornecedor não cumpra as obrigações estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

22.3. Comprovada a hipótese do subitem anterior, a Gerência de Compras e Contratos 
– Gecomp poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

22.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser objeto de adesão por outro departamento 
da entidade e por serviço social autônomo, desde que nas mesmas condições firmadas 
com o Sesc-AR/DF. 

22.5. O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir à Ata Registro de 
Preço. 

22.6. O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos de bens previstos no 

22.7. instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado 
o preço e o prazo de vigência do registro. 

22.8. As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório. 

22.9. As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente. 

22.10. O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de bens ou 

22.11. serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizadas durante a 
vigência do registro de preço. 

22.12. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no 
registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o Gerenciador 
e com os Aderentes anteriores. 

22.12.1. O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente. 

23. DO CANCELAMENTO DO RESGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
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23.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada a qualquer tempo, mediante 
comunicação expressa da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, não cabendo, neste caso, qualquer indenização às partes. 

23.2. O Fornecedor deixará de ter o seu preço registrado quando: 

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) descumprir as condições assumidas na Ata de Registro de Preços; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 

d) quando, justificadamente, não for mais do interesse do Sesc-AR/DF. 

23.3. Ficará a Ata cancelada de pleno direito, independente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: 

a) por inadimplência de qualquer das partes; 

b) falência ou liquidação do fornecedor; 

c) fusão ou incorporação à outra empresa, sem prévia e expressa concordância 
do Sesc-AR/DF; e 

d) incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou má-fé do fornecedor, 
devidamente comprovada. 

23.4. Em qualquer das hipóteses previstas nas condições acima, concluído o processo, 
o SescAR/DF fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao 
Fornecedor Beneficiário e aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 

24. DA FORMALIZAÇÃO DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 

24.1. O reequilíbrio econômico-financeiro da contratação somente será concedido nas 
hipóteses previstas em lei, especialmente quando ocorrerem fatos supervenientes, 
extraordinários e imprevisíveis que alterem as condições econômicas originalmente 
pactuadas, a exemplo de: 

a) Ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe após a 
apresentação da proposta, devidamente comprovados, que impactem 
diretamente na execução do contrato; 

b) Alterações legislativas ou regulamentares supervenientes, que impliquem 
aumento de custos ou oneração das obrigações assumidas pelo 
contratado; 

c) Variações significativas e imprevisíveis de preços de insumos essenciais 
para a execução do contrato, mediante justificativa e desde que 
devidamente comprovadas e autorizadas pela instituição. 

24.2. Para fins de análise e eventual concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, o 
fornecedor deverá apresentar formalmente à instituição, a seguinte documentação 
mínima: 

a)  Requerimento formal detalhando as razões e fundamentos que motivam 
o pedido de reequilíbrio, com referência específica ao fato superveniente 
que justifica a revisão, demonstrando o nexo de causalidade entre o evento 
e o desequilíbrio contratual; 

b) Demonstrativo econômico-financeiro que comprove a alteração dos 
custos, detalhando os valores antes e após o evento que enseja o 
reequilíbrio; 

c) Documentos comprobatórios dos fatos alegados, a exemplo de: 
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i. Notificações, portarias, alterações legislativas ou regulamentares que 
tenham impactado o contrato; 

ii. Comprovação de variação de preços de insumos (notas fiscais, tabelas 
de preços oficiais, índices setoriais); 

iii. Relatórios técnicos ou periciais que atestem a ocorrência de caso 
fortuito ou força maior; 

iv Planilha de custos detalhada com memória de cálculo; 

25. DA GARANTIA DO CONTRATO 

25.1. Não será exigida garantia de contrato. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

27. DAS PENALIDADES 

27.1. A licitante que atrapalhar o andamento do certame, a exemplo de não responder 
aos chamados no chat ou não enviar a documentação exigida pelo Pregoeiro, será 
desclassificada e poderá estar sujeita à advertência cumulada ou não com multa de até 
3% (três por cento) do valor estimado para a presente contratação, a depender da 
gravidade da conduta da licitante. 

27.1.1. No caso de aplicação da penalidade mencionada no subitem anterior, a 
licitante será notificada para apresentar defesa, em obediência ao princípio do 
contraditório. 

27.2. A licitante que recusar, injustificadamente, em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e poderá sujeitar-se às seguintes penalidades:  

a) Perda do direito à contratação;  

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de 
propostas oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 
contrato;  

c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sesc-AR/DF, por prazo 
não superior a 03 (três) anos, inclusive quanto ao inadimplemento total ou 
parcial das obrigações contratuais assumidas. 

27.3. A licitante será impedida de licitar com o Sesc-AR/DF, por um prazo mínimo de 4 
(quatro) e máximo de 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

c) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

27.4. As penalidades referentes à execução contratual encontram-se dispostas no 
Termo de Referência (Anexo I) pode colocar o texto também. 

28. DO PAGAMENTO 

28.1. O pagamento pela prestação do serviço, objeto desta licitação, será efetuado 
diretamente na conta bancária indicada pela licitante vencedora, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a entrega com nota fiscal devidamente atestada pela Gerência de 
Esporte e Lazer - GEEL. Deverá estar especificada a quantidade fornecida, com o 
respectivo valor unitário e total, e a comprovação de recebimento pelo Sesc-AR/DF. 
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28.2. Na nota fiscal, deverão constar os dados bancários para depósito do valor devido 
relativo à prestação do serviço objeto desta licitação. 

28.3. Nos valores apresentados na nota fiscal, já estarão inclusos taxas, fretes, 
impostos, seguros e outros encargos legais decorrentes do cumprimento do Contrato 
de Prestação de Serviço. 

28.4. O Sesc-AR/DF não realiza pagamento por meio de boleto bancário. 

28.5. Para atesto e posterior envio para pagamento, a nota fiscal deverá ser 
apresentada pela contratada ao Sesc-AR/DF, devidamente acompanhada de prova de 
regularidade relativa: 

a) à Fazenda Federal e Seguridade Social – INSS (Conjunta); 

b) à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; e 

c) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

28.6. A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente, podendo 
ser substituída pela Certidão emitida pelo Sistema de Cadastro de Fornecedor – SICAF, 
como documento comprobatório de regularidade fiscal. 

28.7. A cada pagamento, a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação, observadas as seguintes condições: 

a) constatando-se a situação de irregularidade da licitante vencedora, o Sesc-
AR/DF providenciará a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa; e 

b) o prazo da alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, a critério do Sesc-AR/DF. 

28.8. Conforme preceitua a jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União – 
TCU, mesmo que não haja a regularização fiscal da empresa contratada no prazo 
concedido no subitem anterior, não haverá retenção de pagamento de etapa já 
concluída. Entretanto, isso não descaracteriza o descumprimento da obrigação 
contratual e não importa em qualquer espécie de tolerância ou perdão das penalidades 
eventualmente cabíveis para sancionar a infringência contratual. 

28.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de obrigações da licitante 
vencedora, não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços. 

28.10. O Sesc-AR/DF reserva-se o direito de glosar o pagamento se no ato da 
atestação, for constatado que a empresa contratada não efetuou a prestação de serviço 
da fatura em sua totalidade ou em desacordo com as especificações constantes da OC, 
Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

28.11. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida 
para a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o 
Sesc-AR/DF. 

28.12. Nos termos na Portaria nº. 113/2012 da Secretaria de Estado da Fazenda do 
Governo do Distrito Federal, o Sesc-AR/DF, na qualidade de substituto tributário, poderá 
fazer retenção do tributo ISS, caso haja incidência quando do pagamento da fatura 
apresentada pela contratada. 

28.13. Em razão das obrigações acessórias decorrentes da Legislação vigente que 
regem os tributos e contribuições incidentes sobre os pagamentos das notas fiscais 
correspondentes ao objeto da licitação, o Sesc-AR/DF também poderá fazer, caso haja 
incidência, as retenções devidas ao IR, INSS, PIS, COFINS e Contribuição Social. 



 
 

Página 20 de 44 

29. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

29.1. 32.1. A licitante vencedora, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar 
na contratação em conformidade com a Política de Privacidade e Tratamento de Dados 
Pessoais – PPTDP do Sesc-AR/DF, bem como a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 13.709/2018), 
entre outras normas nacionais e internacionais relativas à privacidade e proteção de 
dados pessoais. 

29.2. 32.2. As informações abarcadas na PPTDP incluem todos os dados detidos, 
usados ou transmitidos pelo ou em nome do Sesc-AR/DF, em qualquer suporte. Isso 
inclui dados pessoais registrados em papel e dados digitais armazenados em qualquer 
tipo de mídia, obrigando-se a licitante vencedora a: 

a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 
instruções do Sesc-AR/DF e em conformidade com este item, e que, na 
eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 
razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente ao 
Sesc-AR/DF, que terá o direito de rescindir a contratação sem qualquer 
ônus, multa ou encargo. 

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade 
de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem 
ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa 
e por escrito do Sesc-AR/DF. 

d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidem com os dados pessoais sob responsabilidade do 
Sesc-AR/DF assinaram Acordo de Confidencialidade com a licitante 
vencedora, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção do objeto 
desta licitação. Ainda treinará e orientará a sua equipe sobre as 
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

29.3. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo Sesc-AR/DF, os dados 
pessoais não poderão ser revelados a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja 
mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou 
outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

29.4. Caso a licitante vencedora seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao Sesc-AR/DF para 
que este tome as medidas que julgar cabíveis. 

29.5. A licitante vencedora deverá notificar o Sesc-AR/DF em até 24 (vinte e quatro) 
horas a respeito de: 

a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais pela licitante vencedora, seus 
funcionários ou terceiros autorizados; 
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b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 
responsabilidades da licitante vencedora. 

29.6. A licitante vencedora será integralmente responsável pelo pagamento de perdas 
e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta ao Sesc-AR/DF e/ou a terceiros resultantes 
diretamente do descumprimento de qualquer das disposições previstas neste item 
quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

29.7. A licitante vencedora declara-se ciente e concorda com a PPTDP que estabelece 
diretrizes e regras para garantir que seus destinatários entendam e cumpram as 
legislações que versem sobre a proteção de dados pessoais em todas as interações 
com atuais e futuros titulares de dados pessoais, terceiros e agentes de tratamento de 
dados pessoais externos ao Sesc-AR/DF no âmbito de suas atividades. 

29.8. O Sesc-AR/DF adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, 
colaboradores e clientes também cientes de que a licitante vencedora, em decorrência 
da contratação, poderá ter acesso, utilizará, manterá e processará, eletrônica e 
manualmente, informações e dados prestados pelo Sesc-AR/DF e seus clientes (“Dados 
Protegidos”), exclusivamente para fins específicos da presente contratação. 

29.9. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da LGPD, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, 
por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD. 

29.10. O Sesc-AR/DF deve dar ciência aos seus clientes sobre a LGPD e garantir que 
possui todos os consentimentos e avisos necessários para permitir a transferência legal 
de dados pessoais de seus clientes para que a licitante vencedora cumpra o disposto 
neste Edital e anexos. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. O Sesc-AR/DF reserva-se o direito de revogar ou cancelar a presente licitação na 
forma prevista em lei, sem que caiba à(s) licitante(s) direito à indenização ou reclamação 
de qualquer espécie. 

30.2. Eventuais omissões do Edital serão resolvidas pelo Pregoeiro, com base nas 
normas específicas vigentes e aplicáveis, podendo inclusive solicitar complementação 
de documentação que julgar necessária. 

30.3. As decisões referentes a este Pregão serão divulgadas no site www.sescdf.com.br 
e no Comprasnet, sendo de inteira responsabilidade da licitante o acompanhamento da 
divulgação de cada fase. 

30.4. O Pregoeiro, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das propostas, 
poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, enviando o 
correspondente adendo aos interessados que tenham retirado o Edital e proceder a sua 
publicação no site www.sescdf.com.br e no Comprasnet. Também é facultado ao 
Pregoeiro, caso necessário, prorrogar a data de abertura do certame. 

30.5. Sob nenhum pretexto serão recebidas propostas em desacordo com o Edital, seus 
Anexos e adendos, caso existam, bem como aquelas que não forem entregues 
conforme as normas de apresentação e prazos ali determinados. 

30.6. Na contagem dos prazos estabelecidos, será excluído o dia do início e incluído o 
dia do vencimento. 

30.7. Brasília/DF é domicílio e foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes à licitação e a procedimentos dela resultantes, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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30.8. A participação nesta licitação implica conhecimento e aceitação integral deste 
Edital, seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observância de regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

30.9. A licitante que apresentar proposta estará vinculada a ela e se responsabilizará 
pela prestação do serviço licitado nas condições oferecidas. 

30.10. Eventuais lacunas nas disposições da Resolução Sesc nº 1.593/2024 serão 
supridas pelas normas de direito civil vigentes e pelos princípios gerais de direito 
privado. 

30.11. É facultado ao Pregoeiro suspender a sessão sempre que necessário, devendo 
informar as razões da suspensão aos licitantes, sempre que possível. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência – Arquivo à parte; 

b) Anexo II – Modelo de proposta financeira; 

c) Anexo III – Declaração de sustentabilidade; 

d) Anexo IV – Declaração de conformidade; 

e) Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços – Arquivo à parte 

f) Anexo VI - Termo de Aceite do Cadastro de Reserva; 

g) Anexo VII – Tabela de Preço de Referência. 

 

Brasília/DF, 12 de junho de 2026. 

 

Gerência Adjunta de Compras 
Gerência de Compras e Contratos – Cecomp 

Sesc-AR/DF 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Em arquivo digital à parte deste Edital 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  

SERVIÇO 

 

Características: 

-  

-  

-  

Marca UN  R$ R$  

 TOTAL R$ 

 

1) Nos valores acima elencados e para a apresentação desta proposta, foram 
consideradas todas as informações e condições constantes no Edital do Pregão 
Eletrônico nº.90019/2026 e seus Anexos. 

2) O valor constante da Proposta Financeira está de acordo com os preços 
praticados no mercado e foram considerados todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive frete, tributos e/ou taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

3) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

4) Dados Bancários:  Banco:           Agência nº:                  Conta Corrente nº: 

5) Razão Social, CNPJ, telefone, e-mail e endereço da licitante: 

 

 

 

 

Cidade - UF,           de                           2026 

_______________________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante/ Assinatura) 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ___________ e do CPF nº ________________,DECLARA QUE 
ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, previstos no art. 7º 
da Lei distrital nº 4.770/2012,em especial que produz/comercializa bens: a) constituídos 
por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas –ABNT; b) que ofereçam menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares; c) que não contém substâncias perigosas acima dos 
padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais; d) 
acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, 
com o menor volume possível; e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de 
água; f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 
produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais; g) que possuam 
certificado emitido pelos órgãos ambientais; h) que possuam certificação de 
procedência de produtos. 

 

 

 

Cidade - UF, de 2026 

 

 

 

(nome e número da identidade do declarante/ Assinatura) 

 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Eu, .........................................portadora do CPF ........................nº Carteira de 

Identidade nº ...................., representante da empresa ....................................., CNPJ nº 

.........................., declaro, sob as penas da lei, que não fazem parte do quadro societário 

da supracitada empresa quaisquer empregados ou dirigentes do Serviço Social do 

Comércio - Administração Regional do Distrito Federal – Sesc-AR/DF, nos termos do 

art. 61 da Resolução n.º 1.593/2024. 

 

Cidade - UF, de 2026 

 

 

 

(nome e número da identidade do declarante/ Assinatura) 

 

(este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 

 

Em arquivo digital à parte deste Edital 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

 

 

TERMO DE ACEITE DO CADASTRO DE RESERVA 

Ao 

Pregoeiro(a) 

Serviço Social do Comércio – Administração Regional do Distrito Federal – Sesc/DF 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 90019/2026. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], estabelecida no 
[ENDEREÇO COMPLETO], por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA, para os devidos fins, que: 

Manifesta formalmente seu interesse em compor o CADASTRO DE RESERVA referente 
ao certame em epígrafe, comprometendo-se a praticar o preço registrado pela licitante 
vencedora, nos termos do Edital e da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 

Declara estar ciente de que a ordem de classificação no Cadastro de Reserva será 
definida de acordo com o horário de envio deste Termo ao(à) Pregoeiro(a), conforme 
previsto no item 21 do Edital. 

Declara, ainda, que mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas e pela 
validade dos documentos apresentados. 

Compromete-se a assinar a Ata de Registro de Preços e cumprir todas as obrigações 
dela decorrentes, caso venha a ser convocada, sob as mesmas condições 
estabelecidas à licitante vencedora. 

Para fins de aceite, apresenta abaixo os itens, quantidades e valores a que se refere à 
sua proposta: 

ITEM: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

QUANTIDADE: 

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR TOTAL. 

 

Data 

Assinatura 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90019/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
SESCAR/DF. 

 

 

TABELA DE PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

1 

BOLA BEACH TENIS  
Homologada pela ITF. Composição: Proteção 

interna - Tecido principal: 100% - [EN] Rubber - 
Natural Rubber (NR) - Dry. [EN] Outer shell: 
70% - Acrílico15% - Poliamida15%. Marca: 

Sandever Modelo ITF fase 2btb 900 

UNIDADE 2112 R$ 27,50 R$ 58.080,00 

2 

REDE DE TENIS DE MESA /PING PONG  
Composição: Nylon e ferro. Cor: Azul. Peso 

aproximado: 342 g. Dimensões aproximadas: 
177 x 14,5 x 0,2 cm.  

Marca/: Vollo Modelo: Rede tênis de mesa com 
suporte alicate Vollo 

UNIDADE 45 R$ 144,90 R$ 6.520,50 

3 

BOLA FUTEBOL SOCIETY MIRIM SUB 10  
Bola de iniciação N10 XXI, matrizada, 

confeccionada em borracha, 48 a 50cm de 
diâmetro, 180 a 200g, Construção: 
vulcanizada; miolo: cápsula SIS.  

Marca/Modelo: Penalty, Modelo: N10 XXI 

UNIDADE 45 R$ 54,70 R$ 2.461,50 

4 

BOLA FUTEBOL SOCIETY MIRIM SUB 12  
Especificação: peso 350-380g, 8 gomos, 
circunferência 61-64 cm, laminado PU, 

construção termotec, câmara 6D, sistema de 
forro termofixo, câmara interna termo gel, 
processo extra de dupla colagem, kick off, 

miolo cápsula SIS.  
Marca/Modelo: Penalty Modelo: 8 N3 

UNIDADE 45 R$ 229,99 R$ 10.349,55 

5 

RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA 
Empunhadura padrão. Fabricada em lâmina de 

madeira, com revestimento em borracha lisa 
dos dois lados e espuma de EVA de 1,5mm 

para amortecimento de impacto.  
Marca: Butterfly, Behr, Donic, Yashima e DHS 

UNIDADE 83 R$ 319,08 R$ 26.483,64 



 
 

Página 30 de 44 

6 

CABO DE AÇO PLASTIFICADO 
Estilo: Vôlei de Quadra / Vôlei de Praia / 

FuteVôlei / Peteca. Argolas nas pontas que 
ajudam na sua fixação. Tratamento ultravioleta 
(evita a degradação dos polímeros ocasionada 
por intempéries). Dimensões: 13 m. Peso: 400 

g  
Marca: Gismar 

UNIDADE 15 R$ 58,90 R$ 883,50 

7 

REDE BEACH TENIS  
Malha 4,5cm X 4,5cm tamanho oficial de 8,50 
X 1,00m. Fio de 2,5mm, nylon 100%, virgem, 
tratamento UV. Confeccionado em 04 lonas 

sendo superior em couro sintético. Acompanha 
cabo de aço 13 mm, galvanizado. Marca: 

Pequita 

UNIDADE 17 R$ 583,70 R$ 9.922,90 

8 

REDE CESTA DE BASQUETE (PAR) Alta 
resistência Malha 7, Fio 6mm trançado em 
polipropileno (seda) cor branca, possui 12 

alças, diâmetro 45 cm, altura 40 cm  
Marca: Magnum Redes 

PAR 9 R$ 104,45 R$ 940,05 

9 

REDE VÔLEI DE PRAIA PROFISSIONAL 
CONFECCIONADO EM FIO  

Polietileno trançado com espessura de 2,5mm, 
malha 0,10 x 0,10 m. 03 lonas em PVC, sendo 

1 lona superior com 0,10 m e 2 laterais com 
0,25m. Sistema de cordas de 0,10mm em PP 

em toda sua extensão. Acompanha: extensores 
e argolas, complemento de cabo de aço nas 

extremidades. Medidas 8,50 x 1,00 m. Marca: 
Pequita 

UNIDADE 15 R$ 680,00 R$ 10.200,00 

10 

RAQUETE TÊNIS INFANTIL 
Especificação: Ultra; benefício principal 

potência; tamanho do aro 100 in² / 645 cm²; 
comprimento 27 in / 68,6 cm; padrão 16×19; 

peso sem corda 300 g; balanço sem corda 32 
cm; perfil 24-26,5-24,5; composição 95% 

grafite e 5% fibras de vidro. 
Marca: Wilson – Ultra. 

UNIDADE 24 R$ 1.899,90 R$ 45.597,60 

11 

RAQUETE TÊNIS ADULTO 
Especificação: Wilson Pure Strike 98; Tamanho 

do aro 98 in² / 632 cm²; padrão de 
encordoamento 16×19; peso sem corda 305 g; 

comprimento 27 in / 68,58 cm; balanço sem 
corda 32 cm; composição predominante em 
fibras de carbono (conforme descrição do 

fabricante). 
Marca: Wilson – Pure Strike 98 (305 g). 

UNIDADE 24 R$ 1.899,90 R$ 45.597,60 

12 

REDE PARA TRAVE DE GOL DE FUTSAL 
Dimensões: 3,20m na largura, 2,10m de altura, 

0,40m de recuo superior e 1,00m de recuo 
inferior. Malha (Distância entre nós): 12x12cm. 

Fio: 6mm de polietileno de alta densidade - 
com tratamento contra as ações do tempo 

(U.V). Cor: Branca. Marca: Gismar, Modelo: 
Trave gol futsal véu futebol de salão nylon 

PAR 21 R$ 749,41 R$ 15.737,61 
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13 

REDE PARA TRAVE DE GOL DE FUTEBOL 
SOCIETY 

Dimensões: 5,20m na largura, 2,30m de altura, 
1,00m de recuo superior e 1,00m de recuo 

inferior. Malha (Distância entre nós): 15x15cm. 
Fio: 6mm de polietileno de alta densidade, com 

tratamento contra as ações do tempo (U.V). 
Cor: Branca. Marca: Gismar Modelo: Marca 

Trave gol society suíço caixote nylon 

PAR 12 R$ 735,72 R$ 8.828,64 

14 

FITA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA 
FUTVOLEI, FUTEBOL AREIA, VOLEI DE 

AREIA 
Tamanho da quadra: 9x18m. Material: 

Polipropileno (CBR). Contém: 6 fitas e 6 
fixadores de ferro galvanizado. Marca: Gismar 

UNIDADE 24 R$ 170,62 R$ 4.094,88 

15 
ANTENA PARA VOLEI  

Descrição: Fibra de Vidro. Diâmetro 9,525mm. 
Altura 1,80m Marca: Pequita 

PAR 24 R$ 184,95 R$ 4.438,80 

16 
SUPORTE DE ANTENA  

Descrição: Superior, Regulável, alumínio. 
Marca: Pequita 

UNIDADE 57 R$ 536,00 R$ 30.552,00 

TOTAL LOTE 1 R$ 280.688,77 

      

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

17 

SACO PARA GUARDAR BOLAS 
Composição: Nylon 4 mm. Capacidade: 20 
bolas tamanho tradicional Malha: 12x12 cm 

Marca: Scalibu Sports 

UNIDADE 75 R$ 69,00 R$ 5.175,00 

18 

BOLA PING PONG 
Bola de ping pong / tênis de mesa / 

composição ABS, 3 (três) estrelas, na cor 
laranja, diâmetro de 40mm e peso 03g, 

Marca: Vollo, Modelo Vollo Sports Modelo PRO 
40+  kit com 6 unidades 

UNIDADE 100 R$ 49,90 R$ 4.990,00 

19 

BOLA BASQUETEBOL ADULTO 
Descrição: (FIBA Approved)  

Especificação: Molten BG4500 B7G4500-BR 
(FIBA Approved); couro sintético PU; 
construção laminada; câmara butílica; 

superfície texturizada; indoor. 
Tam. 7 (masc.): circ. 74,9–78 cm; 567–650 g. 
Tam. 6 (fem./juvenil): circ. 72,4–73,7 cm; 510–

567 g. 
Justificativa: Selo FIBA assegura parâmetros 

oficiais de jogo e grip para quadra interna. 
Marca: Molten – linhas FIBA Approved (tam. 6 

e 7). 

UNIDADE 138 R$ 694,89 R$ 95.894,82 
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20 

BOLA FUTSAL ADULTO  
Descrição: Bola de futsal adulto / bola oficial de 
futsal, tamanho (sub 15, sub 17 e adulto), com 
8 gomos, construção termotec, confeccionada 

em pu ultra 100, câmara airbility, miolo slip 
system removível e lubrificado, tamanho 61 - 

64cm de diâmetro e peso: 410 - 440g. 
Marca/Modelo: Penalty, Modelo Max 1000 

UNIDADE 191 R$ 395,45 R$ 75.530,95 

21 

BOLA VÔLEI ADULTO 
Descrição: Produzida em Sistema de Microfibra 

com tecnologia Double Dimple minimiza a 
resistência do ar e maximiza a precisão da 

bola, dando um maior controle ao jogador. Sua 
tecnologia Nano Ballon Silica previne a 

superfície da bola de se tornar escorregadia 
devido ao suor e sua superfície Super 

Composite Cover propicia um maior grip e uma 
maior sensação de aderência 18 painéis 

aerodinâmicos | Painel Microfibra / Tamanho 5 
– oficial / Circunferência: 65-67cm / Peso: 260-

280g / Laminada com uma tecnologia 
diferenciada para um melhor deslize. e com 
tratamento antibactericida Marca/Modelo: 

Mikasa, Modelo V200W 

UNIDADE 234 R$ 1.002,20 R$ 234.514,80 

22 

BOLA HANDEBOL FEM CADETE, FEM 
JUVENIL, FEM JUNIOR, FEM ADULTO, 

MASC CADETE 
Descrição: Bola de handebol masculino / bola 

de handebol, tamanho feminino adulto e juvenil 
masculino, costurada, com 32 gomos, 

confeccionada com pu, câmara airbility, miolo 
slip system removível e lubrificado, tamanho: 
54 - 56cm de diâmetro e peso: 325 - 400g. 

Marca/Modelo: Penalty, Modelo Suécia H2L 
Pró 

UNIDADE 90 R$ 359,90 R$ 32.391,00 

23 

BOLA HANDEBOL FEM MIRIM, MASC MIRIM, 
MASC INFANTIL E FEM INFANTIL 

Descrição: Bola oficial de handebol, tamanho 
infantil masculino e juvenil feminino, costurada, 

com 32 gomos, confeccionada com pu ultra 
grip, indicada para uso sem cola, bico 

removível lubrificado, tamanho: 49 - 51cm de 
diâmetro e peso: 230 - 270g. Marca/Modelo: 

Penalty, modelo suécia H1L ultra grip 

UNIDADE 90 R$ 199,90 R$ 17.991,00 

24 

BOLA BASQUETE MIRIM 
Descrição: Bola oficial de basquete tamanho 

mirim, matrizada, confeccionada com 
microfibra, câmara airbility, bico removível e 
lubrificado, tamanho: 72 - 74cm de diâmetro, 
peso: 450 - 500g . Marca/Modelo: Penalty, 

Modelo: Pró 5.8. 

UNIDADE 90 R$ 439,95 R$ 39.595,50 

25 

BOLA FUTEBOL CAMPO 
Descrição: Bola de futebol de campo infantil / 

Especificação: peso 250-280g, 8 gomos, 
circunferência 49-52 cm, laminado PU, 

construção ultra fusion, câmara 6D, sistema de 
forro termofixo, câmara interna evacel, 

processo extra de dupla colagem, miolo 
cápsula SIS. Marca: Penalty, Modelo: 8 T50 

UNIDADE 92 R$ 124,90 R$ 11.490,80 
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26 

BOLA FUTEBOL SOCIETY 
Descrição: Bola de futebol society / 14 gomos, 

peso 425-450 g, circunferência 66-69 cm, 
laminado ecoknit, construção termotec, câmara 

6D, sistema de forro termofixo ecológico, 
câmara interna neotec, processo extra dupla 

colagem, kick off, miolo cápsula SIS.  
Marca: Penalty modelo: 8XXV. 

UNIDADE 77 R$ 264,95 R$ 20.401,15 

27 

BOLA TÊNIS OFICIAL ADULTO 
Descrição: Bola de tênis oficial adulto (quadra 

dura/rápida) - Feltro durável – Duty Felt, 
Garantia contra defeito de fabricação. Tubo 

com 3 bolas Marca: Wilson, Modelo W 
Championship 

KIT 1883 R$ 84,95 R$ 159.960,85 

28 

BOLA FUTEVOLEI 
Descrição: Produzida em material sintético de 
alta densidade nos padrões de qualidade da 

Mikasa, que oferece uma maior 
impermeabilidade, resistência e durabilidade.. 

Sua construção Soft Built Nylon Wound 
propicia maior maciez, conforto e auxilia na 
manutenção da forma original. Tem um Selo 

especial de qualidade Mikasa que garante sua 
procedência. 32 painéis / Tamanho 5 – oficial / 
Circunferência: 68-70 cm / Peso: 410-450 g / 
Laminada com tecnologia diferenciada para 

melhor deslize. Marca/Modelo: Mikasa, Modelo: 
FT05 

UNIDADE 105 R$ 528,50 R$ 55.492,50 

29 

BOLA DE VOLEI DE PRAIA 
Descrição: As cores do seu design auxiliam na 
visibilidade da bola no jogo, a superfície com 

textura melhora a aderência e controle da bola, 
e a válvula de prevenção de intrusão de areia 

que previne danos na câmara de ar. 10 painéis 
/ Tamanho 5 – oficial / Circunferência: 66-

68cm/Peso:260- 280g/Costura de alta precisão. 
Marca/Modelo: Mikasa, Modelo: BV550 

UNIDADE 60 R$ 853,50 R$ 51.210,00 

TOTAL DO LOTE 2 R$ 804.638,37 

      

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

30 

PRANCHA NATAÇÃO  
Descrição: Prancha para natação em EVA, 

Densidade: 50 Kg/m³ Dureza: 48 shore C 40 X 
29 X 3 cm. Marca: Floty Modelo: prancha 

G/TR1108 

UNIDADE 435 R$ 65,00 R$ 28.275,00 



 
 

Página 34 de 44 

31 

COLCHONETE ACADEMIA 
Descrição: A espuma de alta densidade D-70, 
proporciona maciez e real absorção evitando o 

desconforto e o choque com o solo 
característicos de colchonetes de espumas 
moles. O revestimento é bem-acabado em 

material antimicrobiano de fácil limpeza e de 
alta resistência, garantindo longa durabilidade 
sem perda da performance. Finalizado com 

furos para respiração da espuma e 
manutenção das características do produto 

quando submetido a diferentes condições de 
temperatura e umidade. Produto leve e portátil. 

Dimensões 97x47x3cm. 

UNIDADE 1080 R$ 90,00 R$ 97.200,00 

32 

ANEL DE PILATES (Arcoflex)  
Peso mínimo: 500g / Diâmetro: 38 cm / 

Dimensões aproximadas: 4 x 38 x 38 cm 
Composição: 100% espuma de fibra de vidro e 

100% Polietileno. -Tamanho mínimo do 
Pegador: Altura: 15 cm / Largura: 5 cm / 

Comprimento: 5,5 cm 

UNIDADE 203 R$ 139,90 R$ 28.399,70 

33 
BOLA TONIFICADA (Tonning Ball)  

Peso: 0,5 kg / Diâmetro mínimo: 10,5 cm / 
Composição: PVC / Cor: Diversa 

UNIDADE 123 R$ 69,90 R$ 8.597,70 

34 
BOLA TONIFICADA (Tonning Ball)  

Peso: 1 kg / Diâmetro mínimo 11,5 cm / 
Composição: PVC / Cor: Diversa 

UNIDADE 108 R$ 61,00 R$ 6.588,00 

35 
BOLA TONIFICADA (Tonning Ball)  

Peso aproximado: 2 kg / Diâmetro mínimo: 15,5 
cm / Composição: PVC / Cor: Diversa 

UNIDADE 123 R$ 85,00 R$ 10.455,00 

36 

TAPETE DE PILATES  
15 mm de espessura / Dimensões mínimas 

180cm x 60cm x 5 mm / Composição: EVA com 
textura / Cor: Preto ou Cinza 

UNIDADE 330 R$ 65,15 R$ 21.499,50 

37 

DISCO DE EQUILÍBRIO (BALANCE 
CUSHIONS)  

Material: PVC / Diâmetro: 33 cm / Com Bomba 
De Inflar/ Peso mínimo suportado: 120 kg / Cor: 

Preto ou Cinza 

UNIDADE 225 R$ 95,00 R$ 21.375,00 

38 

BASTÃO ORTOPÉDICO PARA 
ALONGAMENTO  

Confeccionado em alumínio com a acabamento 
nas pontas / Medidas mínimas: (C) 100cm x 
(D) 2,1cm / Peso mínimo: 200g / Cor: Preto 

UNIDADE 128 R$ 38,83 R$ 4.970,24 

39 

CAIXA MEIA LUA PARA PILATES  
Estrutura em madeira natural de Eucalipto / 

Estofado com espuma de alta resistência D 33 
/ Revestimento: Courvin sintético / Peso 

suportado: 140 Kg / Dimensões mínimas: 67cm 
x 53cm x 22cm (C x L x A) / Cor: Preto 

UNIDADE 71 R$ 429,00 R$ 30.459,00 

40 

ROLO DE LIBERAÇÃO MIOFASCIAL  
Dimensões mínimas: 33cm (C) x 13cm (D) / 
Material: PVC e EVA / Cor: preto / Superfície 
texturizada/ Face antiderrapante / Suporta no 

mínimo 130kg 

UNIDADE 143 R$ 115,90 R$ 16.573,70 
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41 
BLOCOS DE YOGA  

Material: EVA / Dimensões mínimas: 8 x 11 x 
22cm / Cor: Azul, Preto ou Cinza 

UNIDADE 165 R$ 45,00 R$ 7.425,00 

42 

ROLO DE PILATES  
Composição: Espuma 100% de acetato de 
etileno e vinil / Dimensões: 90cm x 15cm X 

15cm / Cor: Preto 

UNIDADE 90 R$ 199,90 R$ 17.991,00 

43 

BOLA FEIJÃO  
Material: PVC / Dimensões mínimas: 40cm x 

40cm x 90 cm / Cor: Preta / Suporta no mínimo 
250 kg / Sistema anti-explosão / Antiderrapante 

/ Acompanha bomba de inflar 

UNIDADE 173 R$ 200,20 R$ 34.634,60 

TOTAL DO LOTE 3 R$ 334.443,44 

      

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

44 

KIT ELÁSTICO EXTENSOR  
Material: Látex/ Tamanho: 130 cm/ Medida 

aproximada do comprimento máximo: 290 cm/ 
Medida aproximada do elástico com pegador: 

150cm/ Peso mínimo do produto: 200 gramas / 
Largura do puxador: 12cm revestido com 
espuma. Tensão de força leve: até 6,5 kg. 

Tensão média: até 11 kg Tensão forte: até 13,5 
kg 

UNIDADE 278 R$ 214,45 R$ 59.617,10 

45 

KIT ELÁSTICO EXTENSORES 11 PEÇAS  
Elásticos produzidos com látex / Medida do 

elástico: 1,20m (C) / Kit contendo: 5 elásticos; 2 
caneleiras; 2 manoplas (pegadores); 1 âncora 

de porta; 1 bolsa para transporte / Tensão 
mínima dos elásticos: amarelo de 2.0 kg de 
resistência, verde de 5.5 kg de resistência, 

vermelho de 8.0 kg de resistência, azul de 10kg 
de resistência e preto de 12.5 kg de 

resistência. 

KIT 16 R$ 320,00 R$ 5.120,00 

46 

BOLA OVERBALL  
Diâmetro: 25cm / Material: PVC antiderrapante 
/ Cor: Laranja, Preta, Amarela / Peso suportado 

no mínimo: 100kg 

UNIDADE 68 R$ 49,45 R$ 3.362,60 

47 

SUPORTE DE BOLA SUIÇA (PEDESTAL)  
Suporte para bolas de aço / Cor: Preto / 6 aros, 

sendo 2 pequenos (38cm – diâmetro) e 4 
grandes (40cm – diâmetro) / Medidas: 1,93m 

(A) x 1,40m (L) / Capacidade para 6 bolas 

UNIDADE 9 R$ 874,50 R$ 7.870,50 

48 

SUPORTE DE BOLA SUIÇA (PAREDE)  
Suporte para bolas de aço / Cor: Preto / 

Medidas: 35cm x 40cm x 8cm / Diâmetro do 
Aro: 35cm / Acompanha 2 Parafusos com 

buchas 10 mm 

UNIDADE 17 R$ 112,90 R$ 1.919,30 

49 
BAMBOLÊ  

Material: PVC ou PE resistente / Cor: Várias; 
Diâmetro mínimo: 0,90cm 

UNIDADE 90 R$ 54,45 R$ 4.900,50 
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50 

PRANCHA DE PROPRIOCEPÇÃO  
Material: madeira / Plataforma revestida com 
material sintético antiderrapante / Diâmetro 

mínimo: 40cm 

UNIDADE 9 R$ 160,00 R$ 1.440,00 

51 

BOLA SUIÇA 55CM  
Material: LATEX / Dimensão: 55cm / Possui o 

sistema ante estouro / Peso suportado mínimo: 
150kg 

UNIDADE 30 R$ 119,51 R$ 3.585,30 

52 

BOLA SUIÇA 65CM  
Material: LATEX / Dimensão: 65cm / Possui o 

sistema ante estouro / Peso suportado mínimo: 
150kg 

UNIDADE 113 R$ 79,00 R$ 8.927,00 

53 

BOLA SUIÇA 75CM  
Material: LATEX / Dimensão: 75cm / Possui o 

sistema ante estouro / Peso suportado mínimo: 
150kg 

UNIDADE 26 R$ 95,88 R$ 2.492,88 

54 

PLATAFORMA DESLIZANTE (SLIDE BOARD)  
Material: PVC e tela de borracha na superfície 

de baixo, com função de antiderrapante. 
Dimensões: 2m x 0,50m / Apoio lateral de 
madeira cor natural e com alças laterais 
transporte fácil / Acompanha: 1 par de 

sapatilha e 1 bolsa para transporte. 

UNIDADE 11 R$ 304,50 R$ 3.349,50 

55 

PLATAFORMA PARA FLEXÃO COM 02 
POSIÇÕES  

Material: PS, PVC e Aço / Dimensões mínimas: 
60 cm (C) x 10 cm (A) / Com no mínimo 2 

posições de pegadas 

PAR 11 R$ 161,45 R$ 1.775,95 

56 
DISCO DE DESLIZAMENTO  

Material PVC e EVA / Diâmetro mínimo: 17cm / 
Formato: circular 

PAR 36 R$ 57,00 R$ 2.052,00 

57 

SAPATEIRA COLMEIA  
Colmeia com no mínimo 6 módulos / Material: 

plástico polietileno / Dimensões mínimas 
(LxAxC): 130cm x 35cm x 26cm 

UNIDADE 32 R$ 379,00 R$ 12.128,00 

58 

KIT SUPER BAND  
Material: Látex / Dimensão 45cm x 208cm / Kit 
com 3 níveis (leve, médio e forte) / Nível Leve: 
1,3 cm largura (Resistência: de 7 a 12 kgs) / 

Nível Médio: 2,3 cm largura (Resistência: de 12 
a 23 kgs) / Nível Forte: 3,3cm largura 

(Resistência: de 23 a 34 kgs) 

KIT 360 R$ 197,72 R$ 71.179,20 

59 
STEP EM EVA  

Material: E.V.A / Antiderrapante / Medidas: 
90cm x 30cm x 10cm / Cor: Azul e Preto 

UNIDADE 218 R$ 275,24 R$ 60.002,32 

60 

SUPORTE PARA ADBOMINAL COM 
VENTOSA  

Material: Aço reforçado, apoios revestidos de 
espuma, e base de borracha / Dimensões 

mínimas: 27cm x 18cm x 14cm / Suporta peso 
mínimo de 100kg / Possui dois apoios, um na 

parte superior e outro na parte inferior 

UNIDADE 53 R$ 59,90 R$ 3.174,70 

61 

SUPORTE DE PAREDE PARA SUPER BAND  
Material: Chapa de aço com pintura 

eletrostática / Cor: Preta / Suporte com no 
mínimo 13 abas / Medidas: 58cm (C) x 13cm 

(P) x 12cm (A). Acompanha 04 parafusos + 04 
buchas 

UNIDADE 18 R$ 224,00 R$ 4.032,00 
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TOTAL DO LOTE 4 R$ 256.928,85 

      

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

62 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 4kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 24 R$ 89,91 R$ 2.157,84 

63 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 6kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 17 R$ 124,84 R$ 2.122,28 

64 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 8kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 21 R$ 190,00 R$ 3.990,00 

65 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 10kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 17 R$ 230,00 R$ 3.910,00 

66 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 12kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 18 R$ 276,00 R$ 4.968,00 

67 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 14kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 16 R$ 315,00 R$ 5.040,00 

68 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 16kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 18 R$ 355,00 R$ 6.390,00 

69 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 20kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 17 R$ 450,00 R$ 7.650,00 

70 

KETTLEBELL EMBORRACHADO 24kg  
Alça e formato arredondado/ Composição: ferro 

fundido/ Anatômico/ Emborrachado em PVC/ 
Revestido contra oxidação / Cor: Preta 

PAR 17 R$ 494,00 R$ 8.398,00 

71 

APOIO DE CHÃO PARA EXERCÍCIOS  
Cor: Preto / Material da base: Borrachas 

antiderrapantes / Material da empunhadura: 
Espuma Soft /Material do arco: Cromado 

/Dimensões mínimas do produto: 8 x 20 x 23 
cm (A x L x C) 

UNIDADE 32 R$ 42,24 R$ 1.351,68 
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72 

BARRA RETA MACIÇA CROMADA 1,20m  
Material: Aço carbono com acabamento 

cromado / com pegada recartilhada / Medidas: 
1,20 (espaço mínimo para as anilhas de 20cm) 

/ - Diâmetro mínimo: 1-1/8" (28 mm) / Peso 
mínimo: 6kg / Peso mínimo suportado: 250 kg 

UNIDADE 23 R$ 278,56 R$ 6.406,88 

73 

BARRA RETA MACIÇA CROMADA 1,50m  
Material: Aço carbono com acabamento 

cromado / com pegada recartilhada / Medidas: 
1,50 (espaço mínimo para as anilhas de 20cm) 

/ - Diâmetro mínimo: 1-1/8" (28 mm) / Peso 
mínimo: 6,9kg / Peso mínimo suportado: 250 

kg 

UNIDADE 14 R$ 306,52 R$ 4.291,28 

74 

ANILHA EMBORRACHADA 1kg  
Medidas: 14cm x 14cm x 3cm / Material: Ferro 

fundido com revestimento em vinil PVC / 
Vazadas para pegada lateral / Dimensão do 

furo: 30mm à 33mm / Marcações com número 
do peso para identificação / Lavável / Cor: 

Preta 

UNIDADE 21 R$ 26,00 R$ 546,00 

75 

ANILHA EMBORRACHADA 2kg  
Medidas: 17cm x 17cm x 3cm / Material: Ferro 

fundido com revestimento em vinil PVC / 
Vazadas para pegada lateral / Dimensão do 

furo: 30mm à 33mm / Marcações com número 
do peso para identificação / Lavável / Cor: 

Preta 

UNIDADE 24 R$ 48,42 R$ 1.162,08 

76 

ANILHA EMBORRACHADA 4kg  
Medidas: 20cm x 20cm x 3cm / Material: Ferro 

fundido com revestimento em vinil PVC / 
Vazadas para pegada lateral / Dimensão do 

furo: 30mm à 33mm / Marcações com número 
do peso para identificação / Lavável / Cor: 

Preta 

UNIDADE 27 R$ 87,64 R$ 2.366,28 

77 

ANILHA EMBORRACHADA 5kg  
Medidas: 23cm x 23cm x 3cm / Material: Ferro 

fundido com revestimento em vinil PVC / 
Vazadas para pegada lateral / Dimensão do 

furo: 30mm à 33mm / Marcações com número 
do peso para identificação / Lavável / Cor: 

Preta 

UNIDADE 24 R$ 116,25 R$ 2.790,00 

78 

ANILHA EMBORRACHADA 10kg  
Medidas: 30cm x 30cm x 5cm / Material: Ferro 

fundido com revestimento em vinil PVC / 
Vazadas para pegada lateral / Dimensão do 

furo: 30mm à 33mm / Marcações com número 
do peso para identificação / Lavável Cor: Preta 

UNIDADE 16 R$ 245,29 R$ 3.924,64 

TOTAL DO LOTE 5 R$ 67.464,96 

      

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  



 
 

Página 39 de 44 

79 

CANELEIRA 1kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 48 R$ 69,99 R$ 3.359,52 

80 

CANELEIRA 2kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 152 R$ 79,90 R$ 12.144,80 

81 

CANELEIRA 3kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 165 R$ 79,00 R$ 13.035,00 

82 

CANELEIRA 4kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 162 R$ 99,00 R$ 16.038,00 

83 

CANELEIRA 5kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 173 R$ 109,00 R$ 18.857,00 

84 

CANELEIRA 6kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 45 R$ 153,90 R$ 6.925,50 

85 

CANELEIRA 8kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 30 R$ 170,98 R$ 5.129,40 

86 

CANELEIRA 10kg  
Tamanho mínimo: 2cm x 13cm x 30cm / 

Material: Capota Marítima / Costuras 
reforçadas com linha de nylon / Enchimento 

com granalha de aço, ensacadas 
individualmente / Fechamento por velcro / Com 
número do peso para identificação / Cor: preta 

PAR 24 R$ 250,00 R$ 6.000,00 
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87 

ESCADA DE TREINAMENTO  
Dimensão: 4,5m de Comprimento/ 10 degraus 
COM espaçamento de 40cm / Material: Fita de 
Nylon e Hastes de PVC / Cor: amarelo/preto. 

Acompanha bolsa para guardar 

UNIDADE 53 R$ 94,40 R$ 5.003,20 

88 
CONE DE AGILIDADE  

Composição: Poliuretano / Medidas mínimas: 
40cm x 21cm / Cor: Variadas 

UNIDADE 375 R$ 13,41 R$ 5.028,75 

89 

CONES COM FURO  
Material: Polietileno e plástico injeto / Cor: 

Preto, Amarelo, Azul / Com perfurações para 
acoplagem de barras / Dimensões mínimas: 

13cm (D) x 23cm (A) 

UNIDADE 90 R$ 10,45 R$ 940,50 

90 
CHAPÉU CHINES MINI CONE  

Material: Polipropileno / Dimensões: 19 x 5 (D x 
A) / Cor: Variadas 

UNIDADE 375 R$ 6,25 R$ 2.343,75 

91 

BOLA DE CROSSFIT 10 LIBRAS (4kg à 4,5kg)  
Características Wall Ball / Cor: Preto / Material: 

Lona Marítima ou Couro / Material do 
preenchimento: Grânulos de ferro com retalhos 

de tecido / Diferencial: Costura dupla e 
reforçada / Diâmetro mínimo: 32 cm 

UNIDADE 14 R$ 165,90 R$ 2.322,60 

92 

BOLA CROSS FIT 12 LIBRAS (5,5kg à 6kg)  
Características Wall Ball / Cor: Preto / Material: 

Lona Marítima ou Couro / Material do 
preenchimento: Grânulos de ferro com retalhos 

de tecido / Diferencial: Costura dupla e 
reforçada / Diâmetro mínimo: 32 cm 

UNIDADE 14 R$ 259,00 R$ 3.626,00 

93 

BOLA CROSS FIT 14 LIBRAS (6kg à 6,5kg)  
Características Wall Ball / Cor: Preto / Material: 

Lona Marítima ou Couro / Material do 
preenchimento: Grânulos de ferro com retalhos 

de tecido / Diferencial: Costura dupla e 
reforçada / Diâmetro mínimo: 32 cm 

UNIDADE 10 R$ 325,00 R$ 3.250,00 

94 

BOLA CROSS FIT 20 LIBRAS (9kg à 9,5kg)  
Características Wall Ball / Cor: Preto / Material: 

Lona Marítima ou Couro / Material do 
preenchimento: Grânulos de ferro com retalhos 

de tecido / Diferencial: Costura dupla e 
reforçada / Diâmetro mínimo: 32 cm 

UNIDADE 17 R$ 259,00 R$ 4.403,00 

95 

BOLA CROSS FIT 30 LIBRAS (13,5kg à 14kg) 
Características Wall Ball / Cor: Preto / Material: 

Lona Marítima ou Couro / Material do 
preenchimento: Grânulos de ferro com retalhos 

de tecido / Diferencial: Costura dupla e 
reforçada / Diâmetro mínimo: 32 cm 

UNIDADE 10 R$ 438,70 R$ 4.387,00 

96 
ESTACAS DE AGILIDADE  

Material: PVC rígido / Ajuste de altura, mínimo 
de 80cm e máximo 160cm / Com base / Cor 

UNIDADE 63 R$ 55,90 R$ 3.521,70 

97 

MEIA BOLA BOSU  
Meia Bola Bosu com Elásticos, e Alças e 

Bomba manual / Material: látex natural com 
espessura mínima de 3,0mm / Cor: azul e preto 

/ Peso suportado: 260 Kg / Dimensões 
mínimas: 55 cm x 25 cm (D) x (A). 

UNIDADE 138 R$ 510,00 R$ 70.380,00 
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TOTAL DO LOTE 6 R$ 186.695,72 

      

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

98 
PARAQUEDAS PARA CORRIDA  

Material: Nylon e Alça de Velcro / Diâmetro 
mínimo = 120cm / com bolsa para transporte 

UNIDADE 83 R$ 89,00 R$ 7.387,00 

99 

PRESILHA LOOK PRESS 
Projetado para ser usado em barras olímpicas 
de mangas 50mm; Forro interior emborrachado 
para proteger a barra; Mecanismo de bloqueio 

da braçadeira para fixação segura; 

UNIDADE 200 R$ 56,00 R$ 11.200,00 

100 

RODA ABDOMINAL  
Roda dupla / Material: polipropileno / 

Dimensões mínimas da roda: 18cm (D) x 5cm 
(E) / Rodas antiderrapantes / Haste em aço e 

PVC com no mínimo 25cm / Suporta no mínimo 
120kg / Cor: azul, preto ou amarelo 

UNIDADE 44 R$ 119,76 R$ 5.269,44 

101 

STEP REGULÁVEL  
Step Ajustável / 3 níveis de ajuste de altura: 
15cm, 20cm e 25cm / Dimensões mínimas: 
64x24cm / Cor: Preto e Azul / Composição: 
PVC rígido com superfície emborrachada e 

antiderrapante / Capacidade mínima suportada: 
120 Kg+A1:E202 

UNIDADE 75 R$ 614,99 R$ 46.124,25 

102 

FITA DE SUSPENSÃO TRX  
Cor: Amarelo / Material: Nylon reforçado de 

4mm / Manopla: PVC emborrachado / Medidas: 
mínima de 1,40m até 2,30m / Carga mínima 

suportada: 120 Kg / com no mínimo 2 
mosquetões de aço/ Acompanha 1 Suporte 

Teto e parafusos (chumbadores) 

UNIDADE 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

103 

TORRES DE HALTER  
Feita em ferro fundido / Pintura a pó / Cor: 

Preto / Par de Halteres Sextavados de 1kg a 
10kg / Com descrição do peso no halter / Cor 

do Halter: Preto 

UNIDADE 20 R$ 3.965,00 R$ 79.300,00 

104 
MEDICINE BALL 2KG  

Material: Borracha antiderrapante / Cor: Preto, 
Cinza e Laranja / Diâmetro mínimo: 19cm 

UNIDADE 16 R$ 173,00 R$ 2.768,00 

105 
MEDICINE BALL 3KG  

Material: Borracha antiderrapante / Cor: Preto, 
Cinza e Laranja / Diâmetro mínimo: 19cm 

UNIDADE 14 R$ 258,05 R$ 3.612,70 

106 
MEDICINE BALL 5KG  

Material: Borracha antiderrapante / Cor: Preto, 
Cinza e Laranja / Diâmetro mínimo: 19cm 

UNIDADE 11 R$ 303,05 R$ 3.333,55 

107 
MEDICINE BALL 7KG  

Material: Borracha antiderrapante / Cor: Preto, 
Cinza e Laranja / Diâmetro mínimo: 19cm 

UNIDADE 11 R$ 317,93 R$ 3.497,23 
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108 

MEDICINE BALL COM PEGADA 03 KG  
Material: Borracha maciça e alça de fibra 

injetada; Cor: Preto e azul; Diâmetro: 22 cm 
Peso: 3Kg 

UNIDADE 18 R$ 306,95 R$ 5.525,10 

109 

MEDICINE BALL COM PEGADA 04 KG  
Material: Borracha maciça e alça de fibra 

injetada; Cor: Preto e azul; Diâmetro: 22 cm 
Peso: 04Kg 

UNIDADE 18 R$ 403,45 R$ 7.262,10 

110 

MEDICINE BALL COM PEGADA 05 KG  
Material: Borracha maciça e alça de fibra 

injetada; Cor: Preto e azul; Diâmetro: 22 cm 
Peso: 05Kg 

UNIDADE 18 R$ 560,00 R$ 10.080,00 

111 

MEDICINE BALL COM PEGADA 06 KG  
Material: Borracha maciça e alça de fibra 

injetada; Cor: Preto e azul; Diâmetro: 22 cm 
Peso: 06Kg 

UNIDADE 15 R$ 592,51 R$ 8.887,65 

112 
CAIXA DE SALTO (JUMP BOX)  

12’’ Tamanho: 30cm x 45 cm x 35cm) Material: 
Madeira / Peso mínimo suportado: 150kg 

UNIDADE 21 R$ 289,47 R$ 6.078,87 

113 
CAIXA DE SALTO (JUMP BOX)  

16’’ Tamanho: 40cm x 45 cm x 35cm / Material: 
Madeira / Peso mínimo suportado: 150kg 

UNIDADE 21 R$ 344,25 R$ 7.229,25 

114 
CAIXA DE SALTO (JUMP BOX)  

24’’ Tamanho: 60cm x 45 cm x 35cm / Material: 
Madeira / Peso mínimo suportado: 150kg 

UNIDADE 21 R$ 471,75 R$ 9.906,75 

TOTAL DO LOTE 7 R$ 224.661,89 

      

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

115 

KIT OBSTÁCULO DE BARREIRA  
Composição: PVC / Altura ajustável em 4 

níveis: 15cm, 23cm, 30cm e 40cm / Medidas 
mínimas: 40cm (C) x 17cm (L) / Kit com 3 

barreiras / Cor: Amarelo e Preto 

KIT 12 R$ 478,90 R$ 5.746,80 

116 

CORDA DE PULAR  
Material: Aço revestida em PVC / Rolamentos 
de Esferas Cartucho de Alta Precisão / Medida 

mínima da corda: 2,75 m (C) e 2.4mm de 
diâmetro / Material da Manopla: PVC / Medida 

mínima da manopla: 12 cm / Ajuste: Ponta 
ajustável com uma ponta fixa / Alça cônico 

UNIDADE 53 R$ 39,95 R$ 2.117,35 

117 

CINTO DE TRAÇÃO DUPLO  
Cintos reguláveis com velcro / Circunferência 
mínima do Cinto: de 60 até 110cm; / Material 

do cinto: Nylon reforçado com enchimento 
interno de EVA, Forro de Courino / 3 elásticos 

de resistência / Medida mínima do elástico: 
1,10m (C) e 2,20m esticado / Com dispositivo 

anti-rompimento / Acompanha 1 par de 
manopla. 

UNIDADE 36 R$ 259,45 R$ 9.340,20 

118 

KIT BODY PUMP  
Kit Body Pump Barra e 2 anilhas 

emborrachadas de 2kg, 3kg e 5kg / Material: 
Tubo em Ferro com pintura eletrostática/ 
Medidas da Barra: tamanho de 1,30m e 

diâmetro de 28mm / Acompanha 2 presilhas 

UNIDADE 200 R$ 462,84 R$ 92.568,00 



 
 

Página 43 de 44 

119 
SUPORTE - BARRAS BODY PUMP  

Suporte para kit Body Pump com alocação de 
no mínimo 20 kits / Cor: Preta. 

UNIDADE 10 R$ 1.743,63 R$ 17.436,30 

120 

CORDA NAVAL PARA TREINO  
Material: Polietileno com pegada 

emborrachada / Medidas: 10m x 34mm / Cor: 
Preta 

UNIDADE 20 R$ 313,00 R$ 6.260,00 

121 

POWER BAG 5KG  
Material: Confeccionada em PU e nylon de alta 

resistência ou Lona marítima, possui uma 
camada interna de espuma / Dimensões 

mínimas: 15cm (A) x 15cm (L) x 35cm (C) / 
Pegadores: no mínimo 6 alças emborrachadas 
com costuras reforçadas / Enchimento interno: 
Estopas e retalhos de pano e granalhas de aço 

ensacadas em plásticos vedados 

UNIDADE 18 R$ 260,00 R$ 4.680,00 

122 

POWER BAG 10KG  
Material: Confeccionada em PU e nylon de alta 

resistência ou Lona marítima, possui uma 
camada interna de espuma / Dimensões 

mínimas: 15cm (A) x 15cm (L) x 60cm (C) / 
Pegadores: no mínimo 7 alças emborrachadas 
com costuras reforçadas / Enchimento interno: 
Estopas e retalhos de pano e granalhas de aço 

ensacadas em plásticos vedados 

UNIDADE 30 R$ 259,81 R$ 7.794,30 

123 

POWER BAG 15KG  
Material: Confeccionada em PU e nylon de alta 

resistência ou Lona marítima, possui uma 
camada interna de espuma / Dimensões 

mínimas: 15cm (A) x 15cm (L) x 60cm (C) / 
Pegadores: no mínimo 7 alças emborrachadas 
com costuras reforçadas / Enchimento interno: 
Estopas e retalhos de pano e granalhas de aço 

ensacadas em plásticos vedados 

UNIDADE 18 R$ 285,00 R$ 5.130,00 

124 

COLETE COM PESO AJUSTAVEL  
Material: Nylon de alta qualidade, resistente e 
com costura reforçada / Dimensões mínimas: 

50cm (altura do colete de ombro) e 
circunferência de cintura ajustável 70cm a 90 
cm / Compartimentos mínimo de 16 bolsas - 

Fechamento em fita velcro 

UNIDADE 18 R$ 384,34 R$ 6.918,12 

125 

RELÓGIO DIGITAL DE PAREDE LED  
Relógio tipo HH:MM:SS / Modo 12 ou 24h com 

calendário / Gabinete em plástico resistente 
muito leve e design compacto na cor preta / 

Displays com alta performance para 
visualização em ambientes internos / Cores do 
Display: Vermelho / Uso interno; Bivolt: 110 ou 

220V automático / Hora, Dia, Mês e Ano / 
Tamanho dos Números: 9 x 5,5cm / Sistema 
eletrônico de Quartz / Não perde a memória 

quando acaba a energia / Dimensões: 46cm x 
23cm x 3,5cm. 

UNIDADE 50 R$ 158,45 R$ 7.922,50 

126 
MOSQUETÃO MULTIUSO  

Material: aço carbono galvanizado / 
Dimensões: 7cm / Capacidade: 180kg 

UNIDADE 50 R$ 10,59 R$ 529,50 
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TOTAL DO LOTE 8 R$ 166.443,07 

 


